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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


EMENDA N° 02

MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 75/2022

1) No Projeto de Lei n° 75/2022, a expressão “portadores da Doença de Parkinson” fica substituída por “pessoas acometidas pela Doença de Parkinson”.
Plenário “Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 20 de outubro de 2022.

Vereador Autor PALHINHA

UNIÃO

JUSTIFICATIVA

Tal correção visa adequar a terminologia, uma vez que no ano de 2015 o estatuto da pessoa com Deficiência aboliu o termo “portador”, devendo, portanto, as doenças também serem adequadas para os termos corretos. 
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